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	INDICA AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL A CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA NA MT–480 SENTIDO TANGARÁ DA SERRA Á DECIOLÂNDIA NO PERÍMETRO URBANO DA MARGINAL NA RODOVIA, COM INÍCIO NO ENTRONCAMENTO DA LINHA 11 E TÉRMINO NA COMUNIDADE LINHA 12, NESTE MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora, que abaixo subscreve, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Estadual, a construção de ciclovia na MT–480, sentido Tangará da Serra à Deciolândia, no perímetro urbano da marginal na rodovia, com início no entroncamento da Linha 11 e término na Comunidade Linha 12, neste Município. 
JUSTIFICATIVA:

A construção de uma ciclovia é de suma importância para aquela localidade, pois é grande o crescimento da prática do ciclismo como esporte e hobby, assim como, para quem utiliza a bicicleta para se locomover até o local de trabalho. 
Com vistas à redução do elevado índice de acidentes, devido ao aumento do fluxo de carros, bicicletas e pedestres, além do crescimento populacional, é que urge a necessidade da construção de uma ciclovia, com a finalidade de se evitar acidentes e prejuízo ao tráfego de veículo local.

Em face do exposto, indico ao poder Executivo Estadual, que determine ao setor competente, a construção de ciclovia na MT–480, sentido Tangará da Serra à Deciolândia, no perímetro urbano da marginal na rodovia, com início no entroncamento da Linha 11 e término na Comunidade Linha 12, neste Município. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.
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